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AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 

 

 

Coleta de Preço Tipo 3 – Ato Convocatório nº 08-2024  

 

 

Objeto: Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico do Munícipio de Rio das 

Ostras-RJ. 

 

A Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal Lagos São 

João – CILSJ, COMUNICA aos interessados, que no dia 04/07/2024 recebeu o recurso 

administrativo referente ao presente ato convocatório interposto pela empresa HIDROBR. 

Notifica-se aos interessados que no prazo de 03 (três) dias úteis apresentem as 

contrarrazões. 

 

São Pedro da Aldeia, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

[original assinado] 

THIAGO J. DA SILVA CARDOSO 
Presidente da Comissão de Licitação 



De : Tales Souza - HIDROBR <tales.souza@hidrobr.com>
Assunto : Coleta de preço nº 08/2024 - PMSB RIO DAS

OSTRAS - RECURSO ADMINISTRATIVO
Para : Seleção de Propostas CILSJ

<selecaodepropostas@cilsj.org.br>
Cc : Artur Bertone - HIDROBR

<artur.bertone@hidrobr.com>, Comercial - HIDROBR
<comercial@hidrobr.com>

Zimbra selecaodepropostas@cilsj.org.br

Coleta de preço nº 08/2024 - PMSB RIO DAS OSTRAS - RECURSO
ADMINISTRATIVO

qui., 04 de jul. de 2024 18:51
 2 anexos

Prezados,

Referente à Coleta de preço nº 08/2024 para Elaboração do Plano Municipal de
Saneamento Básico do Munícipio de Rio das Ostras-RJ, viemos através deste e-mail protocolar
Recurso Administra�vo em função da ata de resultado final publicada pelo Consórcio.

Arquivo em anexo.

Permanecemos à disposição.

Atenciosamente,
 

 

Tales Tadeu Guedes de
Souza
Comercial
(31) 3504-2733
tales.souza@hidrobr.com
www.hidrobr.com
Av. Brasil, 888 – 14°Andar
Belo Horizonte/ MG    ff                 
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Ao Presidente da Comissão de Licitação do Consórcio Intermunicipal Lagos São João 

 

 Recurso Administrativo – COLETA DE PREÇO Nº 08-2024  

 

Assunto: SELEÇÃO DE PROPOSTA NA MODALIDADE COLETA DE 

PREÇO - TIPO 3 PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DO MUNÍCIPIO DE RIO DAS OSTRAS-RJ. 

 

Trata-se de recurso administrativo contra ato de avaliação de Propostas Técnicas consignado na ata 

de sessão de julgamento publicada em 01/07/2024, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:  

 

I - Tempestividade e do cabimento 

A Comissão Permanente de Licitação se reuniu às 10 horas, do dia 01 de julho de 2024 para a 

divulgação do resultado da análise da pontuação de qualificação técnica das concorrentes. Conforme 

registrado em ata, a sessão aconteceu com presença do Presidente acompanhado por dois membros 

da comissão, sem participação de representantes das licitantes. 

Ato contínuo, na mesma sessão, o presidente abriu o envelope de nº 3 – Proposta de Preço, divulgou 

as respectivas notas obtidas pelas licitantes no critério do preço. A mesma ata registras notas finais 

obtidas pelas licitantes e declara a licitante ENVEX ENGENHARIA a vencedora do certame.  

De acordo com o subitem 8.4.2.7. do Ato Convocatório nº. 008/2024, que orienta os procedimentos e 

julgamentos para as propostas técnicas, após a divulgação do resultado da seleção de propostas por 

comunicação direta a todos os concorrentes, de acordo com a ata respectiva, aguarda-se o transcurso 

do prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de recurso.  

8.4.2.8. Concluída a fase de julgamento das propostas técnicas, serão 

abertos os envelopes com as propostas de preço somente dos 

concorrentes classificados tecnicamente: 

a) após abertura dos envelopes “Proposta Técnica”, os demais que 

contenham as propostas de preços somente podem ser abertos se 

todos os representantes legais dos concorrentes estiverem presentes 

ao evento em que for declarado o resultado e declinarem do direito de 

interpor recurso. 

b) Caso contrário, deve ser-lhes concedido o prazo para interposição 

de recurso, na forma deste regulamento; 
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Assim, considerando que a publicação da ATA DA SESSÃO DA COLETA DE PREÇO – TIPO 3, Nº 08-

2024 DE PROPOSTA TÉCNICA E DE PROPOSTA DE PREÇO, REFERENTE AO PROCESSO CILSJ 

nº 571/2023, tem-se que o termo final para apresentação de recurso dar-se-á no dia 04/07/2024, 

restando inequívoca a tempestividade do presente recurso administrativo.  

 

II – Dos Fatos  

Conforme registrado no subitem 8.4.2.4. da Coleta de Preço nº 08/2024, no exame da proposta técnica 

devem ser levados em consideração, para efeito de julgamento, os fatores de avaliação, com 

pontuações estabelecidas no ato convocatório.  

Da mesma forma a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MGI Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 do 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Secretaria de Gestão e Inovação afirma que  

Art. 27. O exame de conformidade das propostas de técnica observará 

as regras e as condições de ponderação e de valoração previstas em 

edital, que considerarão, no mínimo, os seguintes quesitos: 

I – a verificação da capacitação e da experiência do licitante, por meio 

da apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços 

previamente realizados; 

II – o atendimento a preceitos de desenvolvimento sustentável; 

III – a quantidade e a qualidade dos recursos financeiros, tecnológicos 

ou humanos que o licitante se compromete a alocar para a execução 

do contrato; e 

IV – a metodologia de execução e a tradição técnica do licitante. 

Um dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública é o da publicidade, expresso no 

art. 37, caput, da CF, que garante aos cidadãos o direito de acesso às informações, assegurando 

efeitos externos aos atos e contratos administrativos, além de possibilitar conhecimento e controle tanto 

pelos interessados diretos quanto pela população em geral. 

Em relação ao acesso às informações da licitação, o art. 63 da Lei de Licitações 8.666/93 garante "a 

qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, a 

qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos 

devidos". 

No mesmo sentido, a Lei nº 12.527/11 garante a qualquer interessado o direito de apresentar um pedido 

de acesso a informações. O pedido deve apenas incluir a identificação do requerente e a especificação 

da informação desejada, sendo proibida qualquer exigência referente aos motivos que levaram à 

solicitação de informações de interesse público. 
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À luz das considerações acima, seja qual for o status da pessoa interessada (licitantes ou estranhos 

ao procedimento), por força do princípio da publicidade previsto na Constituição Federal e de sua 

regulamentação legal constante da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 12.527/11, é dever, e não faculdade, da 

Administração fornecer cópias de toda e qualquer documentação integrante do processo licitatório. 

Apenas diante de situação excepcional, quando o teor dos documentos esteja protegido pelo sigilo, na 

forma da Lei nº 12.527/11, será possível à Administração restringir o amplo acesso a essas 

informações. 

Diante das observações feitas, em virtude do princípio da publicidade previsto na Constituição Federal 

e regulamentado pela Lei nº 8.666/93 e pela Lei nº 12.527/11, é dever da Administração fornecer cópias 

de toda e qualquer documentação integrante do processo licitatório. Somente em situações 

excepcionais, quando o teor dos documentos estiver protegido por sigilo, conforme a Lei nº 12.527/11, 

a Administração poderá restringir o amplo acesso a essas informações. 

Os dispositivos mencionados asseguram a qualquer cidadão o direito de conhecer e obter cópias 

autenticadas do procedimento licitatório, sem a necessidade de justificar o pedido ou atender a qualquer 

outra exigência. A única condição é o pagamento dos emolumentos devidos, compreendidos como os 

custos efetivos das cópias reprográficas. 

Diante do exposto e fazendo valer seu direito, a HIDROBR obteve cópias do processo de licitação, a 

fim de verificar a Análise da Pontuação de Qualificação Técnica. No que tange ao Quesito A – 

Conhecimento do Problema, na Figura 1 e na Figura 2 podem ser observados o detalhamento da 

pontuação de Qualificação Técnica: Quesito A – Conhecimento do Problema, das empresas HIDROBR 

e ENVEX, as quais obtiveram a seguinte nota total: HIDROBR - 21,8 pontos; ENVEX - 22,5 pontos. 
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Figura 1 - Detalhamento da pontuação de Qualificação Técnica: Quesito A – Conhecimento do 

Problema – Empresa HIDROBR 

 
Figura 2 - Detalhamento da pontuação de Qualificação Técnica: Quesito A – Conhecimento do 

Problema – Empresa ENVEX 
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A priori, convém destacar que as pontuações apresentadas no Resultado de Pontuação de Qualificação 

Técnica foram baseadas em análises subjetivas, não seguindo a metodologia de avaliação exposta no 

edital, conforme ERRATA I. Isto porque, baseado na metodologia apresentada, o resultado só poderia 

apresentar notas cheias e não números quebrados, conforme demonstrado no detalhamento exposto 

na Figura 1 e Figura 2. Na Figura 3 a seguir, observa-se que a análise de cada item do Quesito A 

deveria ser realizada baseando-se em critérios de “Insuficiente”, “Regular”, “Bom” ou “Ótimo”, sendo 

apresentada uma pontuação específica para cada critério, conforme o item avaliado.  

 

Figura 3 – Print com a metodologia a ser seguida para avaliação do Quesito A – Conhecimento 
do Problema, conforme Errata 1 

Apesar disso, conforme observou-se no documento de Análise da Pontuação de Qualificação Técnica, 

do qual a HIDROBR teve acesso, as pontuações de cada item não foram aplicadas seguindo essa 

metodologia, não sendo apresentado em nenhum momento esses critérios no documento “Análise da 

Pontuação de Qualificação Técnica”.  

Considerando os critérios expostos na Figura 3 e as justificativas apresentadas pela comissão 

avaliadora na Análise da Pontuação de Qualificação Técnica, tanto para a proposta da HIDROBR 

quanto da ENVEX, considera-se como razoável que os resultados de cada empresa seriam os 

apresentados na Tabela 1. As justificativas para cada nota são apresentadas na sequência da Tabela. 
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Tabela 1 – Proposta de retificação dos resultados de análise dos itens do Quesito A – Conhecimento do Problema, da empresa 
HIDROBR, seguindo a metodologia proposta na Errata 1 

Item 
Pontuação 

máxima 

HIDROBR ENVEX 

Pontuação apresentada 
na Análise da 
Pontuação de 

Qualificação Técnica 

Pontuação conforme 
a metodologia 

proposta na Errata 1 

Pontuação apresentada 
na Análise da 
Pontuação de 

Qualificação Técnica 

Pontuação conforme 
a metodologia 

proposta na Errata 1 

a) Capítulo Introdutório 8,0 1,0 3,0 5,5 4,0 

b) Capítulo sobre metodologia 8,0 7,8 8,0 6,5 3,0 

c) Capítulo sobre Plano de Trabalho, 
Estratégias de Mobilização Social e 
de Comunicação 

6,0 5,0 4,0 3,0 2,0 

d) Cronograma de Execução 4,0 4,0 4,0 4,0 4,0 

e) Definição da Infraestrutura para as 
Reuniões Técnicas 

2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 

f) Listagem de produtos a serem 
apresentados e os resultados 
esperados 

2,0 2,0 2,0 1,5 1,0 

TOTAL 21,8 23,0 22,5 16,0 
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Em relação à proposta da HIDROBR: 

 Para o item A - Capítulo Introdutório: Nesse critério a avaliação da HIDROBR deveria ser 

considerada, no mínimo, como regular, uma vez que, diferente do exposto pela comissão, 

apresenta, ainda que brevemente, os principais itens que deveriam ser englobados, conforme 

transcrições de trechos da proposta da HIDROBR a seguir.  

Caracterização geral do município:  

 

Aspectos socioeconômicos: 

  

Aspectos Institucionais: 

 

Informações concernentes ao saneamento básico no município: 
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Diante do exposto, a avaliação da HIDROBR no item A deveria ser considerada, no mínimo, 

regular, pois ainda que não trate de forma aprofundada os itens, eles foram apresentados de 

forma breve. 

 Para o item B - Capítulo sobre metodologia: Para esse item a avaliação deveria considerar a 

proposta da HIDROBR como “Ótima”, uma vez que foram apresentados apenas dois 

comentários pela comissão de avaliação, especialmente relacionados a dois pontos, conforme 

segue: 
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Sobre esses pontos, acredita-se que possa ter ocorrido uma interpretação equivocada da 

comissão sobre os pontos comentados. Em relação ao primeiro, a HIDROBR considerou sim 

em sua proposta a utilização dos setores de mobilização estabelecidos para o orçamento 

participativo de Rio das Ostras, contudo, propôs que esses setores sejam avaliados junto aos 

participantes da reunião geral a ser realizada no último dia de campo de planejamento das 

atividades, tendo em vista que a Lei é de 2018 e pode ser identificada alguma necessidade de 

mudança em relação a algum setor pré-estabelecido: 

 

Em relação ao segundo ponto, destaca-se que a convocação em questão trata-se 

exclusivamente de reuniões a serem realizadas com representantes da Prefeitura Municipal, 

conforme segue. Pelas experiências da HIDROBR, a participação de membros da Prefeitura, 

na maioria das vezes só é efetiva quando parte de uma convocação do Prefeito. Por esse 

motivo, entende-se que para esse primeiro momento, faz-se necessária essa convocação. 

  

Diante do exposto, a avaliação da HIDROBR no item B deveria ser considerada como “Ótima”. 
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 Para o item C - Capítulo sobre Plano de Trabalho, Estratégias de Mobilização Social e de 

Comunicação: Para esse item a avaliação poderia considerar a proposta da HIDROBR como 

“Boa”, uma vez que, apesar dos diversos pontos positivos descritos pela comissão, foi relatado 

que faltou algumas informações sobre o Plano de Trabalho; 

 Para os itens D - Cronograma de Execução; E - Definição da Infraestrutura para as Reuniões 

Técnicas; F - Listagem de produtos a serem apresentados e os resultados esperados: Para 

esses três critérios, no documento Análise da Pontuação de Qualificação Técnica, a comissão 

técnica avaliou os itens como atendidos plenamente, aplicando nota máxima no quesito. Desta 

forma, considera-se que na aplicação da metodologia apresentada na ERRATA 1, esses 

critérios devem ser avaliados como “Ótimo”, permanecendo a aplicação de nota máxima de 

cada item. 

Em relação à proposta da ENVEX: 

 Para os itens A - Capítulo Introdutório e F - Listagem de produtos a serem apresentados e os 

resultados esperados: Nesses critérios a avaliação da ENVEX deveria ser considerada como 

“Boa”, pois ainda ficaram pendentes informações jugadas como importantes pela comissão, 

conforme segue: 

 

 Para os itens B - Capítulo sobre metodologia e C - Capítulo sobre Plano de Trabalho, 

Estratégias de Mobilização Social e de Comunicação: Nesse critério a avaliação da ENVEX 

deveria ser considerada como “Regular”, pois foram encontrados diversos pontos pela 

Comissão que demonstram falta de zelo e atenção com a elaboração da proposta, 

principalmente descrevendo partes que nem cabem ao escopo do TR de Rio das Ostras, 

conforme alguns trechos da análise a seguir: 
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 Para os itens D - Cronograma de Execução e E - Definição da Infraestrutura para as Reuniões 

Técnicas: Para esses dois critérios, no documento Análise da Pontuação de Qualificação 

Técnica, a comissão técnica avaliou os itens como atendidos plenamente, aplicando nota 

máxima no quesito. Desta forma, considera-se que na aplicação da metodologia apresentada 

na ERRATA 1, esses critérios devem ser avaliados como “Ótimo”, permanecendo a aplicação 

de nota máxima de cada item. 

IV – Do pedido 

Ante ao exposto, em atenção aos princípios da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório, 

considerando que restou evidenciada a premente necessidade de revisão da avaliação da Proposta 

Técnica da Recorrente HIDROBR CONSULTORIA LTDA., tendo em vistas também a Segurança 

Jurídica do processo licitatório. Assim, requer-se a revisão da nota técnica do Quesito A – 

Conhecimento do Problema, seguindo a metodologia proposta na Errata 1, restando nota final de 23,0 

para a HIDROBR e 16,0 para a ENVEX. 

Nestes termos, respeitosamente, pede-se deferimento. 

Belo Horizonte, 04/07/2024. 

_________________________________ 

Atenciosamente, 

Vitor Lages do Vale 
HIDROBR – Soluções Integradas 
Avenida Brasil, 888– 14º Andar 
Santa Efigênia – Belo Horizonte/MG 
CNPJ: 19.368.145/0001-78 
www.hidrobr.com 

 


